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1. ACESSO AO SITE: 
 

 
 
 
1) Acesse o site através do endereço eletrônico: www.jfpr.jus.br 
 
2) Clique no link – processo eletrônico. 
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2. CADASTRO NO SISTEMA: 
 
1) Clique na opção Cadastre-se AQUI! – Rito Ordinário do menu principal do sistema . 
  

 
 
2) Informe o Estado de origem, o número da OAB com 6 dígitos (complementando com 0 à 
esquerda, se necessário) e clique no botão OK para ir para a próxima tela.  
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3) Preencha suas informações pessoais (os campos em negrito são obrigatórios) e clique no 
botão SALVAR para cadastrá-las no sistema. 
 

 
 
4) O próximo passo será ativar a conta de acesso para poder utilizar o sistema. 
Obs.: Senhores advogados, por ocasião da implantaçã o do E-PROC v2 (procedimento 
ordinário), foram importados os dados dos advogados  já cadastrados no E-proc v1 (JEF).  
Na hipótese da tela abaixo aparecer durante o seu c adastramento, procure o Núcleo de 
Apoio Judiciário – NAJ em Curitiba (ou os SEAJA´s, nas demais Subseções do Estado), 
para que seja realizada a sua validação. 
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2.1 VALIDAÇAO DO CADASTRO: 

Preenchido o seu cadastro no site do E-proc, compareça  pessoalmente  ao Núcleo de Apoio 
Judiciário – NAJ em Curitiba (ou SEAJA nas demais subseções) munido da carteira da OAB, 
para validar seu cadastro  e registrar uma senha .  
A senha, de uso pessoal, intransferível e de conhecimento exclusivo do advogado, é 
criptografada (o que impede que durante o tráfego da informação pela web seja conhecida por 
qualquer pessoa) e permite o acesso ao sistema. 
O seu cadastro terá validade para todo o Estado do Paraná.  
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3. ACESSO AO SISTEMA:  
 
1) Para acessar o E-proc v2,  siga os passos descritos no item 1 (ACESSO AO SITE) e escolha 
o sistema Rito Ordinário . 
 
2) Insira sua sigla  (o número da OAB com 6 dígitos) e a sua senha.  
 
3) Clique no botão ENTRAR.  
 
 

 
 
4) Aparecerá a tela contendo todas as funcionalidades do sistema previstas para o advogado 
(Consulta Processual, Movimentação, Painel do Advog ado/Procurador, Petição Inicial, 
Relatórios, Substabelecimento e Usuários) .  
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4. PAINEL DO ADVOGADO: 
 
É o menu principal do advogado, onde constam as principais funcionalidades. O painel é 
dividido em duas seções: a área da Visibilidade do painel e a área de Citações/Intimações . 

 
 
A Visibilidade do paine l pode ser configurada para que o sistema mostre todos os seus 
processos ou somente aqueles em  andamento . Para configurar a visibilidade, clique na opção 
desejada na primeira caixa. 
Na área de Citações/Intimações , o sistema apresenta links para os processos com 
citação/intimação para o advogado. Eles estão organizados da seguinte maneira: 
4.1  Processos pendentes de citação/intimação : aqueles onde houve citação/intimação 
eletrônica do advogado e este  ainda não se deu por citado/intimado; 
4.2 Processos com citação/intimação automática : aqueles onde houve citação/intimação 
eletrônica e o sistema lançou automaticamente citado/intimado, pois transcorreram 10 dias 
corridos da data do envio da citação/intimação, sem que o advogado tenha se dado por 
citado/intimado (art. 5º, §3º, da Lei 11.419, de 19.12.2006). 
4.3 Processos com prazo em aberto : aqueles em que já foi iniciada a contagem do prazo 
processual em virtude de citação/intimação automática (após 10 dias corridos), ou por ter o 
advogado se dado por citado/intimado (obs .: neste caso, a contagem do prazo se inicia no 
momento em que o advogado se dá por citado/intimado); 
4.4 Processos com decurso de prazo : aqueles em que já decorreu o prazo para o 
cumprimento da citação/intimação. 
Para visualizar uma das listagens de processo, clique no número que indica a quantidade de 
processos. 
Para visualizar o processo, clique em seu número. 
Obs.:  A visualização do processo implica em abertu ra imediata de prazo para a 
manifestação. 
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5. AJUIZAMENTO DE AÇÕES: 
 
Prepare a sua ação e os documentos que deverão instrui-la, arquivando-os em pasta, em seu 
computador, em um dos formatos permitidos *.ODT, *.PDF, *.TXT, *.JPG, *.JPEG, *.PNG. 
Para distribuir uma ação no E-proc v2, clique na opção Petição inicial  no menu principal e siga 
as etapas apresentadas pelo sistema. 
 
5.1 1ª ETAPA -  TELA: PETICIONAMENTO ELETRÔNICO (1  de 5) – informações do 

processo  

 
 
1) Escolha a localidade  onde pretende ajuizar a ação,clicando no primeiro campo; 
2) Escolha o tipo de ação  no segundo campo (o sistema abre a Tabela de ações).  
3) Informe se é caso de segredo de justiça  ou não no terceiro campo. 
4) Coloque o valor da causa , se aplicável. Caso não seja necessário, selecione não se aplica  
5) A tela abre a possibilidade do processo ser enviado para apreciação em regime de plantão. 
(apenas nas hipóteses previstas na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, regulamentada pela Resolução nº 68, de 02 de dezembro de 2009, da 
Presidência do Tribunal Regional Federal da 4a Região). Se esta for sua opção, clique no ícone 
correspondente ao lado direito da tela (vide tela abaixo). A escolha de tal opção, apenas 
possibilita o acesso ao processo pelo juiz de plantão. Somente serão analisados em regime 
de plantão os pedidos que se enquadrem nas hipótese s mencionadas nas Resoluções 
acima, lembrando que a teor do disposto no art. 3º,  da Resolução da Presidência do 
Tribunal, ficam excluídos do regime de plantão os p edidos que possam ser despachados 
e cumpridas as respectivas diligências em tempo háb il no expediente seguinte, após 
regular distribuição a partir da abertura do expedi ente forense . 
ATENÇAO: O advogado deverá entrar em contato telefô nico com o servidor de plantão 
(indicado em Portaria da Direção do Foro), alertand o-o do envio eletrônico da 
petição/ação a ser apreciada em regime de plantão .  
6) Clique no botão PRÓXIMA para continuar. Abrirá a próxima tela de peticionamento. 
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5.2  2ª ETAPA - TELA: PETICIONAMENTO ELETRÔNICO (2  de 5) – assuntos  
 
 

 
 
 

1) Escolha o Ramo do Direito  no primeiro campo;  
2) Inicie a digitação do Assunto (os assuntos do ramo do direito escolhido que corresponderem 
ao que foi digitado aparecerão). Alternativamente, clique em Listar Todos  para exibir todos os 
assuntos disponíveis (tabela prevista pela Resolução do CNJ nº 46, de 18 de dezembro de 
2007). 
3) Marque a opção correspondente, bem como informe se o assunto escolhido é o principal da 
ação.  
4) Clique no botão  INCLUIR  para inserir o assunto na lista de assuntos da ação.  
5) Se houver mais assuntos a serem incluídos repita os passos de 1 a 4. 
Obs.:  Se houver mais de um assunto na ação, ao menos um deverá ser marcado como 
principal, lembrando que o assunto e a classe é que definirão a competência .  
6) Clique no botão PRÓXIMA para a próxima tela do peticionamento. 
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5.3 -  3ª ETAPA -   TELA: PETICIONAMENTO ELETRÔNICO  (3 de 5) – partes autores 

 

 
 
1) Escolha o tipo de pessoa  no primeiro campo (entidade/ pessoa física/ pessoa jurídica). 
2) No caso de pessoa física/jurídica, informe o nome ou o CPF/CNPJ da parte a ser cadastrada, 
nos termos do artigo 15 da Lei nº 11.419/06. Se a parte autora for uma pessoa física sem CPF, 
marque a opção correspondente e justifique o motivo (estrangeiro ou menor de idade).  
Para informar outro documento, escolha o tipo em Outros documentos e informe o número ou 
qualquer outro dado relevante;  
3) Clique no botão CONSULTAR. Se a parte já tiver sido previamente cadastrada, o sistema irá 
exibir suas informações principais.   
4) Marque SIM se a parte for parte principal na ação (obs .: se houver mais de uma parte autora 
na ação, ao menos uma deverá ser marcada como principal).  
5) Clique no botão INCLUIR para que a parte seja incluída na lista de partes autoras da ação. 
Se houver mais partes autoras a serem incluídas, repita os passos 1 a 5. As partes incluídas 
serão contabilizadas no totalizador de partes mostrado na parte inferior da tela.  
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6) Opcionalmente, pode-se definir o tipo de representação de uma parte. Para isso, clique no 
botão DEFINIR na linha correspondente àquela parte na lista de partes autoras da ação e 
escolha a representação dentre as disponíveis no campo SELECIONE, conforme tela abaixo. 
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7) Em processos previdenciários, é possível também fornecer informações relativas a benefício 
da parte. Para isso, clique no botão BENEFÍCIO na linha correspondente àquela parte na lista 
de partes autoras da ação e preencha os campos correspondentes. 
  
 

 
 
 

 
 
8) Clique no botão PRÓXIMA para ir para a próxima tela do peticionamento.  
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5.4   4ª ETAPA - TELA: PETICIONAMENTO ELETRÔNICO (4  de 5) – partes (réus) 
 

 
 

1) Escolha o Tipo Pessoa  (física/jurídica/entidade); 
2) No caso de entidade, selecione a entidade a ser incluída. 
3) Marque SIM se a parte for parte principal na ação (obs.: se houver mais de uma parte ré na 
ação, ao menos uma deverá ser marcada como principal). 
4) Clique no botão INCLUIR para inserir a parte na lista de partes rés da ação. Se houver mais 
partes rés a serem incluídas, repita os passos 1 a 4. As partes incluídas serão contabilizadas no 
totalizador de partes mostrado na parte inferior da tela. 
5) Clique no botão PRÓXIMA para ir para a próxima tela do peticionamento. 
 
Obs.:  Na hipótese da entidade não estar disponível dentre as relacionadas no campo 
Entidade , entre em contato com o NAJ/SEAJA solicitando o seu cadastramento.  
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5.5  5ª ETAPA - TELA: PETICIONAMENTO ELETRÔNICO (5  de 5) – Documentos  
 

 
 
Nesta fase do peticionamento, o advogado anexa a petição e os documentos necessários para 
iniciar o processo.  
 
Os documentos, para serem aceitos pelo sistema, dev em obedecer aos seguintes 
critérios: 
- Formatos de arquivo permitidos: *.ODT, *.PDF, *.TXT, *.JPG, *.JPEG, *.PNG. 
-  Cada arquivo pode ter no máximo 1MB, salvo casos especiais. 
- Todo "Documento" que não for usado deve ser desativado através do ícone ([-]). 
- Para enviar vários arquivos simultaneamente utilize o ícone ([+]). 
- O campo "Obs" é estritamente pessoal e está disponível apenas na rotina de seleção do 
documento 
DICA: os arquivos em *.PDF, em regra, comportam mais páginas, com menor tamanho 

 
1) Para buscar em seu computador um arquivo a ser anexado, clique  no botão ARQUIVO,   
selecione o documento desejado, e clique no botão ABRIR. 
2) Selecione o tipo do documento , e  informe se ele é sigiloso ou não. Se desejar, você pode 
ainda digitar uma observação referente ao documento. 
Obs.:  Senhor advogado, para uma melhor análise do processo, é muito importante a 
classificação/nomeação correta dos documentos que serão anexados. EVITE a utilização da 
nomenclatura OUTROS. Apenas adote essa classificação caso o documento a ser anexado não 
for encontrado entre os tipos disponíveis, nem se enquadre no sentido de nenhum outro.  
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Caso o documento a ser anexado não tenha classificação prevista pelo sistema, solicite a sua 
inclusão ao NINF desta Capital. 
Também é indispensável que a anexação dos documentos obedeça uma ordem sequencial 
lógica, de modo a favorecer a sua análise. 
3) Para anexar mais de um documento simultaneamente, clique no ícone [+] . Isso irá abrir mais 
campos de anexação de arquivo. Repita para cada um deles os passos anteriores. 
4) Para enviar o(s) arquivo(s) anexado(s) para o sistema, clique no botão ANEXAR 
ARQUIVOS. Os documentos enviados aparecerão na lista de documentos enviados e ainda 
não utilizados em movimentação, de onde poderão ser excluídos se necessário. Para isso, 
basta clicar no ícone de exclusão  na linha correspondente ao documento. 
5) Clique nas informações adicionais desejadas: Justiça Gratuita, Cautelar/Antecipação de 
Tutela, Intervenção do Ministério  Público, Requer Prioridade de Tramitação (Lei 10.741/2003), 
Petição Urgente.  
 
Obs.:  Muita atenção no preenchimento das informações adicionais na caixa constante no final 
da página.  
A escolha da informação adicional mencionada no ite m 5 não dispensa o 
requerimento/fundamentação na petição inicial  (trata-se de informação de mero 
encaminhamento e tratamento pelo sistema). 
No caso de embargos à execução, por exemplo, na parte inferior direita das informações 
adicionais, o sistema solicitará o número do processo principal, bem como o juízo competente. 
Tal ato possibilitará a distribuição por dependência aos autos de execução. 
 

 
 
Para finalizar o peticionamento, clique no botão FINALIZAR  AJUIZAMENTO . Todas as 
informações fornecidas nas 5 etapas do peticionamento eletrônico serão enviadas para o 
sistema, dando origem a um processo que será distribuído automaticamente. 
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6. DIGITALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  
 
 
Os textos e tabelas poderão ser enviados em qualquer padrão dentre os citados na tela de 
anexação de arquivos.  
 
Os documentos, por sua vez, devem ser digitalizados através de scanners ou outro meio de 
digitalização. 
 
Contudo, os documentos de computador são armazenados em mídias e ocupam espaço de 
acordo com seu tamanho, sendo que o escaneamento de um documento pode gerar arquivos 
maiores ou menores, apenas pelas escolhas feitas na configuração do scanner. E quanto maior 
o tamanho do arquivo maior o tempo para visualizá-lo ao acessar o processo. 
 
É importante que se procure observar desde o início a prática de efetuar o escaneamento da 
forma mais econômica possível, pois isso torna mais rápida a consulta processual e economiza 
espaço no sistema. Assim, recomenda-se o escaneamento em preto e branco, em baixa 
resolução, em formatos que gerem arquivos pequenos, tais como: .gif, .jpg, .png, .pdf. 
 
Além disso, somente devem ser escaneados e juntados ao processo virtual os documentos 
efetivamente necessários ao julgamento da causa. 
 
Deverá o advogado levar em conta o disposto no parágrafo 5º do artigo 11 da Lei nº 11.419/06 
que dispõe que os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande 
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no 
prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato, os quais 
serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.  
  
Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia 
da origem e de seu signatário, na forma da estabelecida na Lei nº 11.419/06, serão 
considerados originais para todos os efeitos legais. 
 
Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça 
e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas Procuradorias, pelas 
autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral, e por advogados públicos e privados 
têm a mesma força probante dos originais, ressalvada alegação motivada e fundamentada de 
adulteração antes ou durante o processo de digitalização. (§1º do artigo 11 da Lei nº 11.419/06. 
 
Os originais dos documentos digitalizados deverão ser preservados pelo seu detentor até o 
trânsito em julgado da sentença, ou, quando admitida, até o final do prazo para a interposição 
de ação rescisória. (§3º do artigo 11 da Lei nº 11.419/06). 
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DICAS  da equipe de Informática para o ‘escaneamento’ de documentos:  
 
a) Sugestão de que o scanner seja configurado com uma resolução de 120dpi e com 
profundidade de 256 tons de cinza, ou preto e branco - 1 bit. O valor de 120 dpi é um valor 
médio. Dependendo do fabricante do scanner ou do tipo de documento a ser escaneado, pode 
ser necessário utilizar um valor um pouco menor ou um pouco maior do que isso; 
 
b) As petições iniciais não precisam de assinatura de próprio punho, ou seja, não é necessário 
digitar, imprimir, assinar e escanear o documento. O melhor procedimento é digitar 
normalmente a petição no Editor de textos de sua preferência (Word, Open Office, etc...) e 
converter o documento .DOC para documento .PDF e enviar  o arquivo convertido para o E-
proc. Lembre-se de que a assinatura é eletrônica, através do login e senha do usuário no 
sistema. A procuração que lhe for outorgada deve ser escaneada com a  assinatura do cliente; 
 
c) Se ao colocar toda a petição inicial ou qualquer outro documento dentro de um só arquivo, o 
limite de 1MB for excedido, o usuário pode dividir o documento em várias partes. Lembre-se de 
que o limite de 1MB é por arquivo, mas o usuário pode enviar quantos arquivos de 1MB ele 
precisar. Por exemplo, se o Advogado precisa escanear um contrato com 60 páginas e após o 
escaneamento o arquivo ficou com mais de 1MB, então é necessário escanear as 30 primeiras 
páginas em um arquivo e as 30 últimas em um outro arquivo, anexando ambos na petição. 
Lembramos também de que o sistema admite arquivos com até 2MB quando o usuário 
seleciona o tipo de documento PROCESSO ADMINISTRATIVO, salientando, porém, que o seu 
uso é específico  e a adoção equivocada desta nomenclatura pode ensejar determinação de 
emenda à inicial; 
 
d)  Se não for possível escanear novamente o arquivo JPG, utilize o redutor de JPG chamado 
de DCJPG. Trata-se de um software gratuito que pode ser obtido diretamente na Internet. Ele 
abre duas janelas uma com o arquivo original e outra com o novo tamanho do arquivo. A 
redução que esse software consegue obter é bastante grande e sem perda da qualidade do 
documento escaneado. 
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7. INTIMACÕES E CITAÇÕES NO PROCESSO ELETRÔNICO:  
 
As intimações e citações no processo virtual poderão ser acompanhadas na área de 
Citações/Intimações  do Painel do Advogado . 
 

 
 
 
 
Para visualizar os processos pendentes de citação/intimação, clique no número que indica a 
quantidade de processos pendentes de citação/intimação no painel do advogado.  
Para se dar por intimado em um processo (e, consequentemente, iniciar a contagem do prazo), 
existem 3 opções: 
 
1) Clicar no número do processo (abre o prazo e consulta o processo), OU 
2) Clicar no link Abrir prazo (abre o prazo e consulta o processo), OU 
3) Espere que o sistema abra automaticamente o prazo, após 10 dias corridos a contar da data 
do evento de citação/intimação. 
 
Decorrido o prazo de 10 dias do evento de intimação, sem que o advogado tenha se dado por 
intimado, a intimação será considerada publicada e realizada, através da abertura automática 
dos prazos pelo sistema, conforme dispõe o artigo 5º e parágrafos da Lei nº 11.419/06. 
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Ao clicar no número do processo, uma nova tela é aberta com a informação que o processo foi 
movimentado com sucesso. 
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Clicando novamente no número do processo, o sistema abre o processo em si, possibilitando a 
visualização do ato processual do qual ele foi intimado, bem como a movimentação processual. 
 
Nesta mesma tela, o advogado poderá, ao clicar em MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL , 
manifestar-se no processo mediante petição e anexação de documentos.  
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8. CONSULTA PROCESSUAL: 
 
No menu principal, o advogado poderá consultar a situação de seus processos, podendo a 
busca ser realizada por:  

1. número do processo, 
2. nome da parte,  
3. número do CPF,  
4. inscrição na OAB. 

 

 
 
Localizado o processo, uma tela é aberta contendo todos os seus atos, possibilitando a  sua 
movimentação processual, conforme informado no item anterior. 
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9. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL: 
 
A movimentação processual pode ser feita individualmente ou em bloco conforme demonstrado 
na tela abaixo: 
 
 

 
 
9.1 Movimentação Processual (individual):  
 
1) Insira o número do processo a ser consultado 
2) Clique em CONSULTAR. Aparecerá a tela abaixo, onde se poderá juntar petições e anexar 
documentos. 
 
 

 
 
 
 



 24

3) Na caixa Evento a ser lançado , o sistema lhe dará várias opções de peças processuais a 
serem incluídas. Pode ser digitado o nome da peça, ou clique na opção Listar Todos , que 
aparecerá a lista cadastrada no sistema. 
 

 
 

3) Na caixa Documentos,  localize o arquivo a ser anexado, classifique o tipo de documento  e 
posteriormente clique no ANEXAR ARQUIVOS. (Vide explicação detalhada no item 5.5) 
4) Selecionados os arquivos e documentos, clique no botão MOVIMENTAR.  
 
 
9.2 Movimentação processual em bloco:  
Pode ser feita selecionando os processos pelos seguintes critérios: 
  

·  pelo último evento 
·  pelo tipo de petição 
·  pelo assunto 
·  pela classe de ação  

 
Escolhido o critério de busca desejada, proceda de acordo com os demais passos constantes 
na movimentação processual individual. 
 
Pode o advogado escolher a forma em que estes processos serão disponibilizados na tela (Tipo 
de paginação), bem como o critério de ordenação dos processos, conforme tela abaixo. 
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Obs.:  Quanto ao nível de sigilo do processo: 
 

·  sem sigilo 
·  segredo de justiça 
·  sigiloso (nível 2) 
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10. SUBSTABELECIMENTO 
 
O advogado originário da causa poderá substabelecer os poderes que lhe foram outorgados 
mediante movimentação gerada no E-proc v2. O sistema oferece a opção de 
substabelecimento individual ou em bloco .  
 
1) Para tanto clique no botão Substabelecimento , fazendo a opção desejada.: 
  

 
 
2) Insira o número do processo,  ou o nome da parte,  ou o número da OAB/PR, ou o número 
do CPF da parte para acessar o processo e anexar o substabelecimento. 
3) Clique em CONSULTAR. 
 

 
 
 
4) Escolha o tipo de substabelecimento pretendido (Sem Reserva/Com Reserva ) 
5) Informe o Login do advogado/procurador para o qual deseja sub stabelecer  
6) Escolha a parte representada  
7) Clique no botão Gerar Substabelecimento . 
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8) Abrirá a tela Consulta Processual – detalhes do Processo , onde constará a nova 
representação.  

 
No  caso de Substabelecimento em Bloco: 
1) Informe o juízo (Vara Federal)  onde tramitam os processos em que se pretende anexar o 
substabelecimento. O sistema lhe apresentará todos os processos em tramitação naquele juízo 
em que atua o substabelecente 
2) Escolha o tipo de substabelecimento pretendido 
3) Informe o Login do advogado/procurador para o qual deseja sub stabelecer  
4) Selecione os processos em que pretende se anexar o substabelecimento 
5) Clique no botão Gerar Substabelecimento . 
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Realizada a operação, o sistema abrirá a tela confirmando o resultado do substabelecimento 
dos processos em bloco, lançando automaticamente o evento no processo. 
 

 

 
 
11. ALTERAÇÃO DE SENHA DO ADVOGADO: 
 
O advogado poderá alterar a sua senha, clicando em USUÁRIOS – Alterar Senha Pessoal no 
Painel do Advogado.  

 
 
12. RELATÓRIOS: 
 
O advogado/procurador poderá obter uma listagem de todos os seus processos em movimento, 
com a indicação de nome das partes, assunto e último evento registrado.  
Poderá ainda selecionar os processos de acordo com o nível de sigilo.  
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13. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:  
 
O processo virtual está disponível 24 horas, para consulta,  salvo em situações que necessitem 
manutenção do sistema. 
Para peticionamento,  o horário de funcionamento é das 6 h às 24h , em todos os dias, inclusive 
sábados, domingos e feriados, com exceção do período de recesso de final de ano. 
 
 
 


